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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 137 de 15 de outubro de 2021
Dispõe sobre a criação do Comitê 
Municipal de Enfrentamento às 
Arboviroses e dá outras providencias.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Municipal de 
Enfrentamento às Arboviroses (Dengue, Zika e 
Chikungunya) no âmbito Município de Monsenhor Paulo.

Art. 2º - O Comitê tem o objetivo de coordenar a 
implementação  de ações de educação em saúde, 
mobilização social e fiscalização do cumprimento da 
legislação vigente, voltadas ao controle das doenças.

Art. 3º - O referido Comitê será composto por 
representantes do setor de saúde, da vigilância em saúde, 
assistência laboratorial, mobilização social, controle 
vetorial, Conselho Municipal de Saúde, profissionais da 
gestão e do atendimento.

Art. 4º - Presidirá o Comitê o Secretário Municipal de 
Saúde.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, em Monsenhor Paulo, 
aos 15 dias do mês de outubro de 2021.

LETÍCIA APARECIDA BELATO MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL
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